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PREFEITURA DE BONITO

CAPA DE PROCESSO

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
POR EMERGÊNCIA n°. 108/2020

EXECUÇÃO FINANCEIRA
FLS

Processo Adm. n° 254/2020
AUTORIZADO: 02/06/2020 PASTA 02
OBJETO: Aquisição de máscara de tecido para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde para o combate ao COV1D-19, 
conforme art. 24, inc IV, da Lei 8.666/93, § 1o, art. 4o da Lei n° 
13.979/2020, é o Decreto Estadual n° 15.391, de 16 de março de 
2020.
REALIZAÇÃO DA DISPENSA: 09 de junho 2020.

VENCEDOR(ES) Nota de 
Empenho VALOR

Luiz C ezar G odoi 1281/2020. R$ 14 .520 ,00
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Processo.............. : 254 / 2020 N° Nota: 1
Tipo de licitação.... : DISPENSA LICITAÇÃO Número da Licitação: 108 Data Emissão: 09/06/2020
Reserva Orçament..: 165/2020

G e s tã o ........................... 2 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BONITO
Dados da G e s t ã o . . . . R GEL PTLAD REBUA, 1780 - CENTRO - 6732551014 - CNfJ: 03073673000160
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ASSOMASUL
Murocipafismo atuante.. Estado forte.da Associação dos Municípios de Mato Grosso do Sul

S M ííÍM

ano xii n° 2621 Terça-feira, 16 de junho de 2020

C _
Órgão de divulgação oficial dos municípios

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BONITO J
Gabinete

DECRETO N° 136/2020 09 de junho de 2020.
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar as unidades orçamentarias que menciona por superávit financeiro e dá 
outras providências.
0 PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, bem como a na Lei n°. 1.526 de 31 de julho de 2019, concomitantemente com 
a Lei n.° 1.535 de 26 de novembro de 2019 e disposições da Lei n° 4.320/64,
DECRETA:
Art. Io. Nos termos do art. 14 seus parágrafos e incisos da Lei n.° 1.526 de 31 de julho de 2019 concomitantemente 
ao "caput" do Art. 12 e seus parágrafos, da Lei n°. 1.535 de 26 de novembro de 2019, suplementa por superávit de 
arrecadação as unidades orçamentárias que menciona, utilizando recursos de acordo com o inciso I, do parágrafo I o do 
art. 43 dá Lei Federal 4.320/64, discriminadas como segue:
SUPLEMENTAÇÃO DOS ELEMENTOS:
«500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

j.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
05.01.08.244.9002.024-449052-Equipamento E Material Permanente R$ 23.000,00 
05.01.08.244.9002.058-449052-Equipamento E Material Permanente R$ 100.900,00
VALOR TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES R$ 123.900,00 (cento e vinte e três mil e novecentos reais).
Art. 2o. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder Executivo Municipal, e publicação simul­
tânea no órgão de imprensa oficial do Município, aos moldes do artigo 91 e § I o da Lei Orgânica Municipal.
ODILSON ARRUDA SOARES
Prefeito Municipal

Matéria enviada por FERNANDA ALMEIDA MARKS

Departamento de Licitação
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO -  NOTA DE EMPENHO N°. 1281/2020 

PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO POR EMERGÊNCIA N°. 108/2020
Partes: Prefeitura Municipal de Bonito MS -  contratante.

Luiz Cezar Godoi -  contratada.
Objeto: Aquisição de mascara de tecido para atendera Secretaria Municipal de Saúde para o combate ao COVID-19, 
informe art. 24, Inc IV, da Lei 8.666/93, § I o, art. 4o da Lei n° 13.979/2020, é o Decreto Estadual n° 15.391, de 16 
„e março de 2020.
Valor: R$ 14.520,00 (quatorze mil quinhentos e vinte reais).
12.00 - Secretaria Municipal de Saúde
12.01 - Fundo Municipal de Saúde 
10.122.904 - SAÚDE, DIREITO DO CIDADÃO;
2.073 -  Financiamento de ações e serviços públicos de enfrentamento do Coronavírus;
33.90.39 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica;
Fonte: 131000 -Transf. Recursos do Sist. único Saúde.
Data: Bonito/MS, 09 de maio de 2020.
Assinam: Odilson Arruda Soares - Prefeito Municipal.

Luiz Cezar Godoi - contratada.
Matéria enviada por Bruna de Souza Ximenes

Recursos Humanos
PORTARIA N° 512/2020-RH

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio e dá outras providências.
O  Prefeito Municipal de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que lhe confere o 

artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:

Art. I o. Conceder Licença Prêmio de 3 (três) meses, a servidora BERNADETE ELISABETA OENNING, ocupando o 
Carao Efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do Art. 130 da Lei
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